
A Comissão, de Finanças e Orçamento 

Pindamonha 	de 195_ 

   

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

PROJETO DE LEI N.5.8  5  

OBJETO DE DELIBERAÇÃO 

Exp. da 	Sessão Ord. em 	 

Institui o prerio de ensino "Prefeitura. Ifunicipal", 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

Art, _.L i ,-, . - Fica i-nstituido o p-Arlio "Prefeitura runicipal", na f-wrortreia 

de Cr  1.non,on (T-Tuaïl vil Cruzeiros), a ser conferido ao aluno do 

lç Ciclo do Gigsio Noturno deste. cidade, nue alcanc r e mais al- 

ta nota de aprovaçg,o durante o ano letivoig~ek 

- O prerino "Prefeitura. IlUnicipal" ser* entregue pelo Prefeito Vuni-

cipal desta cidade, poT ocasio da solenidade de -_ortura da tur-

a do Giri;1=ksio Noturno, 

Art,T0prcr!sntE, pxerowelo fica. a Prefeitura .!"-anielral autorizada. 

zer as operaçoes de Ç:gdito necessarias para. ocorrer as despesas 

cal a XeCUck0 de flresente lel, 

§ Uico - Nós exercfelos vindouros os orçamentos riunicipaís.consipmarráo ver-

ba pr6pria para. o pagaFento das (9esr,esas constantes dta 1E1, 

e, 
	 1E,1_ entrar r vlp= na dta r2 J37„12, 	 ...'evogadas as 

disosiçoes 

Pindaonhan_t;ab-,,, 	de junho de 9Z  

• 

Fued Boueri, 

Cotã eUt.ist,._r;c! e Educação 

Pihdolooráta 	de 15 	 

- Presiden e ytiglão/a.:01.562aL e. 



NGOS 
Presidente 

O MELLO 
1 

Ao nObre vereador RÔMULO CAMPOS D'ARACE, para 

relatar. 

Sala das. Comissões, aos 3 de Julho de 1952. 
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